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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
 

 
 
Acrescenta § 14 no art. 120 da Constituição do Estado de
Santa Catarina.
 

 
 

Art. 1º Fica acrescido o § 14 no art. 120 da Constituição do
Estado de Santa Catarina com a seguinte redação:
 
“Art.120..............................................................................................................................
 

§ 14 A garantia de execução de que trata o § 10 deste artigo
aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de
bancada de parlamentares regionais, no mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da
devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação da Assembleia
Legislativa na Receita Líquida Disponível não utilizada e restituída ao Poder Executivo,
no ano subsequente a devolução realizada pela Assembleia Legislativa.
 

Art. 2º Esta Emenda à Constituição do Estado entra em vigor
na data de sua publicação.
 

Sala das Sessões,
 

Deputado Mauro de Nadal



JUSTIFICATIVA
 

 
A presente Proposta de Emenda Constitucional (PEC) visa

introduzir um novo parágrafo ao artigo 120 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, com o objetivo de assegurar a aplicação mínima de 25% dos recursos
financeiros devolvidos voluntariamente pela Assembleia Legislativa ao Poder
Executivo, para as programações incluídas por todas as emendas parlamentares
impositivas de iniciativa de bancada regionais no Orçamento Estadual.
 

A devolução de recursos financeiros não utilizados pela
Assembleia Legislativa ao Poder Executivo já é uma prática consolidada, refletindo um
compromisso com a gestão responsável e a transparência dos recursos públicos. No
entanto, a ausência de uma vinculação específica para a aplicação desses recursos
pode resultar em uma destinação que não atende às demandas regionais específicas
dos parlamentares, comprometendo a eficácia da alocação dos recursos devolvidos.
 

Ao garantir que pelo menos 25% desses recursos sejam
aplicados conforme as emendas de iniciativa das bancadas regionais, esta proposta
fortalece a descentralização e a regionalização das políticas públicas, promovendo uma
distribuição mais equitativa e atendendo de forma mais eficaz às necessidades locais.
Esta medida assegura que os parlamentares, representantes diretos das diversas
regiões do Estado, tenham maior influência sobre a destinação dos recursos
financeiros, garantindo que esses recursos sejam aplicados em projetos e iniciativas
que realmente atendam às demandas específicas de suas comunidades.
 

A devolução dos recursos financeiros como instrumento de
desenvolvimento regional tem o potencial de transformar realidades locais. Ao
direcionar parte dos recursos devolvidos para iniciativas regionais, esta proposta
promove uma maior equidade na distribuição dos investimentos públicos, contribuindo
para a redução das disparidades regionais. Além disso, essa vinculação promove maior
transparência e previsibilidade na gestão dos recursos devolvidos, reforçando a
confiança da população nas instituições democráticas e no uso responsável dos
recursos públicos.
 

Portanto, a aprovação desta emenda constitucional é
essencial para aprimorar a gestão dos recursos públicos, promover a descentralização
e garantir que os investimentos sejam realizados de maneira mais justa e eficiente,
atendendo diretamente às necessidades regionais do Estado de Santa Catarina.
 

Deputado Mauro de Nadal
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